
Prefeitura Municipal de Quadra 
"Capital do MIiho Branco" 

Paço Municipal José Darci Soares 

DECRETO N~ 1931/2(110 
De 27 de Novembro de 2020 

"Dispõe 1·obre repasse ji11anceiro à 
Associação de Coleta e Manuseio de 
Materiais Recicláveis de Quadra, e 
,lfr outras providências". 

LUIZ CARLOS PEREIRA, Prefeito do Município de Quadra, 
Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 39, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, e especialmente das contidas na Lei 699120; 

DECRETA 

Arl. r . - Fica o Departamento de Finanças da Prefeitura de 
Quadra. autorizado a repassar recursos financeiros a Associação <le Coleta e Mw111seio de 
Materiais Recicláveis de Quadra, no valor de RS 4.000,00 (quatro mil reais), a tírulo de repasse 
financeiro. 110 decorrer do mês de No,·embro de 2020 

Parágrafo único: Os recursos de que trata o caput deste artigo 

senio creditados em conta do Banco do Brasil. 

A rl. 2~ - A Associação de Coleta e Manuseio de Materiais 
R ecicláveis de Quadra deverá prestar contas dos recursos 171bvencionados nos moldes da 
Jnstrução nº 0212008 - do E. Tnbunal de Contas do Es1ado de São Paulo, até 10 de Janeiro de 

2021. 
§ J ~ - A prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser 

encaminhada através de oficio dirigido ao Prefeito Municipal, e v11· acompanhada dos seguintes 

documentos · 
/ - Jndicar os recursos recebidos e descrever resumidamente os 

documentos de despesa, em conformidade com o a~ 1 deste Decreto; 
I I - Atestado da exí.lf~ncia e fi1ncionamento da E11tidade, 

relativa ao período de concessão, firmada por Autoridade Pública, Federal ou Estadual. com 

Jurisdição na município sede da Entidade. 
III - Manifes1açllo expressa do Conselho Fiscal 011 órgão 

correspondente do beneficiário sobre a exatidão do montante comprovado, com cópia da Ata da 

reunião que aprovou as contas. 
IV - Cópia do Extrato Bancário onde demonstre o recebimento 

dos recursos, bem como dos cheq11es correspondentes. 
V - Cópia do Balanço/Balancete 011 Demonstração da Receita e 

Despesas. com indicaçào dos valores repassados pela Prefeitura, referente ao exercício em que o 

numeráno foi recebido. 
VI - Cópia da Ata de Eleiçào e Posse da Diretoria em 

Exercício. 
VII - Indicação. no corpo dos documentos originais das 

despesas. através de carimbo com os seguintes dizeres "Contribuiç,io PM-QUADRA, a que se 
referem, extraindo-se, em seguida as cópias que serão j11ntodos na prestaç<io de contas. 
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ser apresentados os originais dos documentos,)1111/amente com cópias, para a devida autenricação 
pela Prefeitura Municipal, sendo de que os documentos originais ficarão arqwvados na Entidade 
beneficiaria à disposiçt1o dos Órgãos Fiscalizadores, podendo ser requisitados para verificação. 

Art. J•. - A não prestação de contas, ou a sua apresentaçlio de 
forma irregular, ensejará no bl0l1ueio dos repasses futuros, bem como na comunicação aos 
demais Órgãos Fiscalizadores. 

Art. 4~ - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
corrercio par conta de dotações próprias do orçamento vigente, a saber 

02 - PODER EXECUTIYO 
Unidade Orçame11tária: 01.07 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
U11ldade Execult1r11 - 02.07.01 -Agricultura e Melo Ambiente 
Ftmcfonal Programática: 20.606.0009.1028 -A. Coleta /lfat. Recicldvels de Quadra 
Nut11raa da Despe.ra: J.J.50.41 - Co11tribuiç6es 

Arl. 5~ - Este Decreto enrra em vigor na data de sua 

publicaçtio. 

Quadra, 27 de Novembro de 2020. 

LUIZiOS PEREIRA 
Prefeito Mu11icipal 

R,gO,,.;, ,m 1,-p,óp,I~ <""'""'"''•o -· "" • ~("'\ :,ef<I•= d, Q,..,M ~ """ ,_, 

PAULO sDoNASHIRO 
Secretario M 1111. Pla11ejame11to e Gestão A dmi11istrativ11 

Rua José Caíl06 da S1tveira, 36 - J-d. Santo Anlomo - CEP 18255-000 · Ouadn1·SP 
Fone (15) 3253-9000 - www.quadfa.sp.gov br 
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ANEXO l 

ORGÃO CONCESSOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA-SP 
ORGÃO BENEFICIARJO: 
ENDEREÇO: 
DA TA DO RECEBIMENTO DOS RECURSOS: (DIA, MiS E ANO) 

Os signatários, na qualidade de representames do 6rgão beneflciário ___ (nome da Entidade), vem 
indicar, na forma abaixo detalhada, a documentação comprovadora da aplicação dos recursos 
recebidos em _ __ (dia, mês e ano), da PREFEITURA MUNIÇIPAL DE QUADRA, na 
importância de RS _ _ _ ___ (por exienso), recursos estes recebidos para a manutenção das 
atividades em serviços de _____ _ _____ _ _____ _ 

Os documentos abaL<O relacionados correspondem ao total recebido. 

DATADO ESPECJFJCAÇAO N°DO NA TUREZA DA FAVORECIDO VALOR 

DOCUMENTO DO DOCUMENTO CHEQUE DESPESA 
INF OU RECIJJOl 

TOTAL. RS _ _ _ _ ( ___ _ ___ _ ___ _ _ __.J 

Declaramos, na qualidade de responsáveis pela ___ _____ ,(nome da Entidade), sob as 
penas da lei, que a documentação acima relacionada comprova a exata aplicação dos recursos 

recebidos para os fins indicados 

Local e data. 

Responsáveis: Pre.side111e 
NomeeRg 

Tesoureiro 
No me e Rg 

Rua Jos• Car1o$ da Silveira, 36 - .Jd Santo Antonio• CEP 18255-000 - Ouadra-SP 
Fone ( 15) 3253-9000 - www.~uadra.$1)gov.br 
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